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Questões  de  direito 
trabalhista 
Em que  hipóteses  o  empregado 
pode  deixar  de  comparecer  ao 
serviço, sem prejuízo do salário?
Até 2 dias consecutivos, em caso de 
falecimento do cônjuge, ascendente, 
descendente,  irmão ou pessoa que, 
declarada  em  sua  Carteira  de 
Trabalho  e  Previdência  Social,  viva 
sob  sua  dependência  econômica;  • 
até 3 dias consecutivos, em virtude 
de casamento; • por 5 dias, em caso 
de nascimento de filho, no decorrer 
da primeira semana; • por 1 dia, em 
cada 12 meses de trabalho, em caso 
de  doação  voluntária  de  sangue 
devidamente  comprovada;  •  até  2 
dias consecutivos ou não, para tirar 
o título de eleitor, nos termos da lei 
respectiva;  •  no  período  de  tempo 
em  que  tiver  de  cumprir  as 
exigências do Serviço Militar.  • nos 
dias  em  que  estiver 
comprovadamente  realizando  prova 
de  exame  vestibular  para  ingresso 
em  estabelecimento  de  ensino 
superior.  • pelo tempo que se fizer 
necessário,  quando  tiver  de 
comparecer a juízo; • nas faltas ou 
horas  não  trabalhadas  do  (a) 
empregado  (a)  que  necessitar 
assistir  seus  filhos  menores  de  14 
anos em médicos, desde que o fato 
seja  devidamente  comprovado 
posteriormente, através de atestado 
médico e,  no máximo, 3 vezes em 
cada 12 meses.

Existe  algum  critério  de 
precedência  para  aplicação  de 
penalidades  ao  empregado,  no 
caso  de  suspensões  e 
advertências?
Não  há  ordem  de  precedência  na 
aplicação  de  penalidades  aos 
empregados;  todavia,  deve  haver 
bom  senso  na  aplicação  das 
mesmas. Assim, se a falta cometida 
não ensejar a imediata demissão por 
justa causa, poderá 

ser dada uma advertência por escrito 
ao  empregado  ou  aplicar-lhe  uma 
suspensão, que não poderá ser 

superior  a  30  (trinta)  dias 
consecutivos  (“A  suspensão  do 
empregado  por  mais  de  30  dias 
consecutivos  importa  na  rescisão 
injusta  do  contrato  de  trabalho”  – 
art.  474  da  CLT).  dores  estão 
obrigados  à  implementação  do 
chamado  Programa  de  Controle 
Médico  de  Saúde  Ocupacional  – 
PCMSO, o qual prevê a realização de 
exames  médicos  dos  seus 
empregados.

Como  proceder  caso  o 
empregado  abandone  o 
emprego? 

No  caso  de  abandono  de  emprego 
por mais de 30 dias, o empregador 
deverá  notificar  o  empregado  para 
que compareça ao local de trabalho; 
Se  comparecer  e  não  justificar  fica 
caracterizada  a  desídia  (faltas 
reiteradas ao serviço), o que enseja 
a dispensa por justa causa. Caso não 
compareça, o abandono de emprego 
fica  configurado.  A  notificação 
poderá ser feita pelo correio com AR, 
telegrama ou pelo Cartório de Títulos 
e Documentos. Aviso pela imprensa 
não  tem  grande  valor  perante  a 
Justiça do Trabalho.

O empregado que se afastar por 
motivo de doença, tem o direito 
de correção salarial igual àquela 
obtida  por  outros  funcionários, 
após seu retorno ao trabalho? 

A  legislação  determina  que  o 
empregado  afastado  por  motivo  de 
doença  tem  direito  à  correção 
salarial que, em sua ausência, tenha 
sido  concedida  à  categoria  a  que 
pertença. 8 - É possível desistir após 
ter dado aviso prévio ao empregado? 
Existe  tal  possibilidade,  pois  a 
rescisão  se  torna  efetiva  somente 
depois  de  expirado  o  respectivo 
prazo.  Mas  se  a  parte  notificante 
reconsiderar  o  ato  antes  de  seu 
término,  a outra parte pode aceitar 

ou  não  a  reconsideração  e,  caso 
aceite,  o  contrato  continuará 
vigorando  como  se  não  tivesse 
havido  o  aviso  prévio.  O  aviso 
prévio 

é em princípio de 30 (trinta) dias 
corridos.

Os  Condomínios  estão 
obrigados  a  realizar  exames 
médicos em seus empregados? 
Sim, por força do estabelecido no 
art.  168  da  CLT  e  pela  Norma 
Regulamentadora  nº  07  –  NR-7, 
que  é  parte  de  um  conjunto  de 
normas  relativas  à  segurança  e 
medicina  do  trabalho,  editadas 
pelo  Ministério  do  Trabalho  e 
Emprego,  todos  os  empregadores 
estão  obrigados  à  implementação 
do chamado Programa de Controle 
Médico  de  Saúde  Ocupacional  – 
PCMSO, o qual prevê a realização 
de  exames  médicos  dos  seus 
empregados.  cada  12  meses.  

Em  que  ocasiões  devem  ser 
realizados os referidos exames 
médicos?

Pode-se  dizer,  resumidamente, 
que os exames médicos devem ser 
realizados nas seguintes ocasiões: 
•  antes  da  admissão  do 
empregado;  •  periodicamente;  • 
mudança  de  função,  quando  a 
nova  ocupação  exponha  o 
trabalhador  a  agente  de  risco;  • 
quando  do  retorno  ao  trabalho 
após afastamento por período igual 
ou superior a 30 dias por motivos 
de  doença,  acidente  ou  parto;  • 
quando  da  demissão  do 
empregado.

Quais  os  intervalos  mínimos 
para  a  realização  dos  exames 
periódicos? 
Os  exames  periódicos  devem ser 
realizados  a  cada  ano  para  os 
trabalhadores menores de 18 anos 
e maiores de 45 anos de idade, ou 
a  cada  dois  anos  para  os 
trabalhadores entre 18 e 45 anos, 
havendo  periodicidade  específica 
para  trabalhadores  expostos  a 



agentes de risco à saúde que devem 
ser avaliados mediante a análise do 
caso concreto.
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